
ANTIGUIDADES ROMANAS

Origem commum dos povos ãú, Itália. Inquirir da 
origem dos antigos povos, explicar as leis internas do 
seu desenvolvimento historico e as transformações suc- 
cessivas das instituições peculiares a cada um, baseando 
essas investigações e pesquizas no exame critico das 
fontes existentes; eis ahi atè hoje o que constitue verda
deiramente o objectoda sciencia das antiguidades, a que 
tão forte impulso deu, em linsdo seculo XVIII e prin- 
cipios deste, a renovação dos estudos philologícos na 
A llem anhaena Ita lia .

Carecem ainda de uma critica imparcial e segura os 
documentos da antiguidade, e, como o valor historico 
de cada um depende do gràu de fé que se lhe dâ indi
vidualmente, escusado é procurar neste ponto harmo
nia entre os sabios que se têm consagrado a este es
tudo.
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De outro lado, para solver a questão p<'lo modo mais 
facil, ha quem aconselhe uma fú quasi igual a todos 
os escriptores antigos, acreditando mesmo que as oon- 
tradicções que en tre  elles se notam, nâusejam mais que 
apparentes ( Zurnpt D. Crirn. Rom. )

Mas essa ardua questão do valor historico das obras 
antigas nüo se poderá considerar como resolvida, sem 
que se conheçam miudamente as fontes em que cada 
um daquelles escriptores bebeu o ensino, que nos 
transm itte. (a)

O espirito moderno já  se não contenta com a licçâo 
dos velhos annaes, cheios de factos sobrehumanos, in - 
verosimeis, nem m?is aceita credulamente e sem exa
me, todo o seu phantastico esboço de mythos e prodí
gios.

Atravez da espessa nevoa, que a Legenda foi acu
mulando em redor dos factos, o espirito moderno pro
cura somente descobrir a verdade, ou pelos menos vis- 
lum bral-a.

Sobre os destroços da grandiosa F abu la ,que a critica 
histórica, em seu scepticismo, solapou e lançou por te r 
ra , a philosophia da historia com o auxilio da archeolo- 
g iae  da linguistica, tem depois tentado reconstru ir as 
mortas nacionalidades, evocando-as do seu pó, como que 
resascitando-as; e dessa reconstrucção colossal e inau
dita poder-se-á dizer, que é a obra fabulosa dos tempos 
actuaes, elaborada e organisada com os m ateriaes da 
antiga Fabula.

a) P. Willems. A ntig . Rom. Pol. Introd. cap. 1", III.
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E ’ certo, embora, que depoiá do Vico (b) de Lanzi (c) 
de W olf, (d )  de Niebuhr. (e) d<í Micali (f)  e do> gi andes 
reconstructores moderri' s do Passado, a maxima parte 
dos pro! lem ashist ricos continua ainda longe de uma 
perfeita solução.

Depois delles, porem, que amplidã® já se não vê ras
gada aos horizontes da historia e que nova e brilhante 
perspectiva jà  se não descobre do alto desse prodigioso 
edifício, que conseguiram levantar a preço de tam a
nho esforços, taes e tantos, que parecem sobrehumanos 
tainbem !

O magno problema da filia; ão das raças e da sua uni- 
dade originaria está jà  resolvido.

Quão grosseiros e crassos se mostram a nõs, depois 
disso, os erros e prejuizoa em que se baseavam muitos 
dos antigos povos para se dizerem autochthones, ou fi
lhos da própria terra, que habitavam , como os athe- 
nienses que, jactando-se de ta l procedencia, e na ingê
nua persuasã ) de que a'- cigarras tambem nasciam da 
terra , costumavam ornar os cabellos com cigarras de 
ouro, poéticos symbolos da sua supposta origem.

Os povos da Ita lia , como os Ja Grecia descendiam 
dos antigos pelasgios ou pelasgos, primitivos habitan
tes dessas regiões e cuja raça se entroncava por seu 
íurno na grande familia indo-européa.

b) Vico. Princípios de um a sciencia nova relativa d naturesa com. 
m um  das nações (trad. por Míchelet, sob outro titulo.

ci Lanzi, Saggio de língua etrvsca e de o ltr i antiche d’ Ita lia .
d) Fred. Aug. Wolf. Expos. Scien. JíihV/.ÍIlerlin, 1807,) Lífões so

bre antig . Kom . annotadas por Holímann (Leipzig IS35.|
e) Niebuhr, Hist. Rom. (Berlin 1811), Licçòessobre an tig . rom. (ob. 

posth).
/) Micali, V Ita lia  avante i l  dom ínio dei rom ani e Istoria degli 

antiche popoli ita lia n i.
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Dessa filiação commum ás populações (la Italia lia 
quem exclua os etruscos, (g) o este juizo tem por si uma 
conhecida tradição, que os dá como oriundos da Lydia- 

Mas os etruscos constituíam a posteridade dos primi
tivos tyrrhenos ; e este rude povo, descendente imme- 
diato de antigos navegadores e piratas, que se suppoem 
partidos das plagas meonias para as do m ar da Toscana 
(mare thuscuui), não era  mais do que um ramo des
tacado do grande tronco pelasgio (h).

Demais, a profunda semelhança entre as crenças, os r i
tos o os costumes dos etruscos e os dos seus visinhos do 
Latium e da Sabina, como entre- os dos hellenos e os 
dos hindous, ou aryas da índia, parece assignalar-lhes 
a todos, sem excepção, os mesmos ancestraes e um 
mesmo berço remoto no centro  da Azia.

E ’ altamente scientifica essa conjectura dos que, para 
affirmarem a identidade das raças, partindo do estudo 
comparativo das tradições e dos cultos, se remontam á 
existencia de uma primitiva religião, muito remota
mente anterior á emigração dos povos e à sua disper
são pela parto Occidental do antigo continente, re li
gião, cujos traços indeleveis se descobrem similimos 
nas instituições e nas leis dos gregos e italos, caraeteri- 
sando-as de igual m aneira.

O culto dos mortos (i), e, bem assim, o culto do fogo 
sagrado com que os athenienses honravam a Vulcano 
e o da fiamma viva  de V esta, que os romanos de

g) Willems. Ob. cit. L. 1, cap. 1; L. Lange. Antig  Roí». vol I, 
55— 75 .

h) O grammatico Servius diz no sou Com m ent. Eneid. uHyginus 
dixit, Pelasgos esse qui Thyrrheni su n t : lioc etiam Varro com me
morai». Ortolan, Uist. Leg. Rom. vol. I, pag. 10.

i) Fustel de Coulanges, La cilé antique, Ltv. 1, caps. II e III.
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Numa vieram a personificar mais tarde na deusa vir
gem do brazeiro, recordam todos a religião contempo- 
ranea das primeiras idades da raça aryanna e que se 
perde na noite dos séculos.

Os hymnos do Rig-Veda alludem visivelmente a es
ses cultos, em sua fórma prim itiva, e as próprias leis 
de Manou, apesar de indennitamente posteriores, ainda 
conservam delles fundos vestígios, tão radicados esta- 
vam no animo e nos costumes dos povos (j ).

No Zend-Avesta, codigo liturgico da religião profes
sada pelos antigos bactrios e sempre resistente á con
quista macedonia, ao vasto poder infenso dos kalifas e ã 
longa serie de invasões de mongóes, tartaro s e outros 
povos, de que a Persia foi theatro  durante muitos sé
culos, se vêm tambem descriptas com minudencia as 
ceremonias da deificaçâo do fogo, culto que ainda hoje 
é seguido pelos guebros de Bombaim e em Teherain 
mesmo.

Si, atravez das idades, se foram lentamente operando 
immensas transformações nas idèas e nos princípios, e 
a velha religião, abalados os seus fundamentos, teve de 
ru ir  afinal, o certo é que a ella sobreviveram, tanto 
nas instituições dos aryas do oriente, como nas dos 
aryas do Occidenie, as formulas e os sj^mbolos—precio
sas reliquias e testem unhas vivas das antigas cren
ças.

Essas crenças, os hindous nâ) nas haviam transm it- 
tido a uma raça d is tinc ta  da sua ; elles as tinham 
transportado comsigo das regiões indicas para os lito-

j)  r .  de Coulanges ab. e log. cil.
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raes do m editerrâneo ( in te m u m  m are), e em nada se 
revela m elhor do que nesse facto a m archa trium pha l 
da civ ilisação de Le-itepara Oeste (k )

Tudo o quu res to u  la p rim itiva reüg ião  em seu des
envolvim ento h isto rico  e que é possivel a v e rig u a r , 
pe!o cunho impresso nos costum es e institu ições  dos 
povos da Ita lia , é um a a tie stação  da o iigem  com m um  
destes, e de taes laços de parentesco não se podem des
prender os e truscos.

Muito ao co n trario  disso,a E tra r ia  e ra  a m e lho r g u a r 
da das t r  dições e a m a i s  fiel depositaria  dos velhos 
rito s e praticas re 'ig iosns.

E tão sabia e ra  e lla  nos m ysterios do cu lto , que, 
segundo a n arração  dos an tigos (l), R om ulo, tendo de 
fundar a cidade de Rom a, foi com o ensino de sace r
dotes etruscos, que, de antem ão, se in s tru iu  acê rca  
das cerem onias e fo rm u las  que se costum avam  obser
v a r sem pre, ao t r a ta r - s e  da fundação  de qualquer c i
d ad e .

Sem em bargo da com pleta ru in a  das an tig as  crenças, 
aquellas cerem onias e fo rm ulas , como um  san to  legado 
de avós com auns, subsistiam  p e rp e tu a  e re lig iosam en 
te encerradas  nos liv ro s  sacros, que eram  de uso ge
r a l  en tre  os gregos e os e tru scos e que m ais ta rd e  o 
foram  tambem en tre  os rom anos (m ), e, pelo estudo  e 
cotejo minucioso dellas, é que o h isto riador chega a des-

k ) Moageolte, na sua E sta tís tica  das C ivilisações, faz da m archa 
da civilisaç5o para o norte um a lei h istó rica, m as a proposição acima 
enunciada nSo contraria  essa lei h istó rica , si se considera que a m ar
cha da civilisação para o norte  se faz em direcção obliqua para  o 
occidente.

I) P lutarco. Vida de R om ulo . XIII.
m i )  M. T erentias Varro. De lingua latina  VI. 16 frag. F estusV ." 

R itu a e s .
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cobrir, a trav és  da infini a d iversidade ded ia lec to s e cos
tum es, tan tas  affinidades de origem  en tre  povos distin- 
c to s .

No momento em que o sol da H istoria vae irrom 
pendo da noite da F abu la  só se descortinam , dissemi
nadas por toda a extensão da peninsula ita lica  e a té  
além  dos confins da G réc ia , d ifferentes populações b a r 
baras, em perm anente hostilidade, nu trindo  en tre  si 
cruen to  e m o rta l odio, guerreando-se m utuam ente até 
á  mais selvagem  depredação, ou a té  ao ex term in io  das 
mais fracas pelas mais fo rtes, como se fossem in te ira 
m ente ex tran h as  um as às o u tra s, ou se uma incompati
bilidade congênita  as separasse ab ovo, tão rad ical e 
tão  da essencia de cada um a, de modo a não lhes ser 
possivel coexistirem  senão nesse eterno conflicto (n).

Mas tudo isso, longe de c o n tra ria r  o principio de sua 
filiação idêntica, dem onstra  sim plesm ente a natural ex
pansão e desm em bram ento da p rim itiva  raça , que, des
tacando-se para varios pontos m ais ou menos distantes, 
foi successivam ente form ando, em differentes logares, 
differentes aggregações politicas.

n ) A aversão natu ral que inspirava o extrangeiro, n a tu m le  bellum , 
era m uito conforme ao exclusivism o das prim eiras instituições sociaes. 
E xtraugeiro, para cada povo, c »  ;iqnelle que não participava do 
mesmo culto e a quem  seus deuses repuguavam ; não se lhe reconhe
ciam direitos de especie alguma e para elle não podia haver justiça nem 
leis. De resto as leis não eram  mais do que uma parte da religião, e 
quem estava fóra desta, estava necessariam ente fóra daquellas. 
Esse caracter exclusivista da antiga religião das cidades se revela 
persistente  nas leis dos gregos e dos rom anos. A palavra hostis  tinha 
ao princip io um  sentido m ais lato extensivo a todo o extrangeiro, 
quer fosse inim igo, quer não (M;.c:ohio. a turnaes  1,17. Varro. 
De lin g . lal. V 3). Muito m ais tarde foi que o seu sentido se res
tring iu  ao iuim igo publico e é só a este que a lei das 12 Taboas se 
refere, quando diz : « Adversus hostem  oeterna auctoritas. »
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Independentes e sem mais contacto, nem relações en
tre si, a linguagem e os costumes desses poros tive
ram de soffrer fatalmente as influencias de causas di
versas, adquirindo uma feição peculiar a cada um del- 
les, ao passo que, com o tempo, iam perdendo a primi
tiva uniformidade e transformando-se de maneira des
igual, até ao ponto de ficarem de todo esquecidas as 
suas fontes ethnologicas.

Eis ahi em que circumstancias cada um desses povos, 
transpondo um dia as respectivas fronteiras, se viu com 
sorpresa em face de outros, que lhe eram inteiramente 
desconhecidos.

Para que assim se desconhecessem, quantos séculos 
não foram precisos desde a sua dispersão ! E, depois 
desse seu reencontro, quantos séculos não decorreram 
ainda até a fundação de Roma !

Com a fundação da cidade eterna, vai começar a his
toria de todas essas nacionalidade distinctas.

Roma vai nascer de uma dellas para mais tarde ab- 
sorvel-as a todas ; e, assimilando pouco a pouco tantos 
elementos esparsos de civilisação, ha de afinal reunil- 
as em uma nova unidade, mais vasta que a primeira, 
collocando-as ã sombra do seu sceptro protector e fazen
do que as suas aguias pairem trium phantcs por sobre 
todo o mundo conhecido dos antigos.

Fundação da cidade. Inutil é adoptar e reprodu
zir aqui qualquer das narrativas divergentes dos es- 
criptores antigos acerca dos extraordinários aconteci
mentos que envolvem a fundação de Roma, rodeando-a 
de uma auréola fabulosa.

Em taes narrativas, mixto informe de tradições i ta -  
licas e hellenicas, é quasi impossível destrinçar o ele
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mento historico, separando-o de tudo o que é simples
mente legendário.

Os successos que abi se referem pertencem todos 
a esse periodo mythico da Historia, a que Yico chama 
idade dos deuses.

Esta parte da Historia Romana tem sido objecto de 
geral incredulidade.

Modernamente o scepticismo dos historiadores te:n 
ido mais longe ; o deLévesque, em sua Historia Critica 
da Republica, abrange os sete reis e o de Beaufort 
vai muito além, abrangendo mesmo os cinco primeiros 
séculos de Roma ; e Mommsen acredita que a verdadeira 
chronica dos primeiros tempos de Roma e, inclusive, 
da Republica, tenha sido posteriormente adulterada, 
de modo a merecer pouco credito.

De resto, não admira a incredulidade dos modernos 
àcêrca da fundação de Roma e das suas antiguidades, 
quando, entre os antigos mesmo, só havia incertezas e 
duvidas a esse respeito.

E’ o proprio Plutarco quem o diz, relatando a revolta 
de Romulo e de Remo contra Amulio para restabele
cerem a Numitor no throno de Alba : «A  maior par
te  destes factos, referidos por Fabius Pictor e por l)io- 
cles de Peparethe, que eu creio ter sido o primeiro que 
escreveu a historia da fundação de Roma, é duvidosa 
para alguns escriptores, que nelles só veem ficções mais 
próprias da tragédia do que da historia. Mas porque 
não crer em taes factos, quando se consideram os suc
cessos extraordinarios da fortun i e, sobretudo, quando 
se pensa na grandeza de Roma, a qual não teria che
gado nunca a um tão alto gráu de poder, se não tivesse
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tido essa origem divina, assignalada pelos mais estu
pendos acontecimentos ? (a)

A tradição mais commumente seguida e que, segundo 
o mesmo Plutarco, é também a mais verosimil e con
firmada por maior numero de testemunhos, liga a exis- 
tencia de Roma á successão dos reis de Alba, descen
dentes de Enéas ; é a bella tradição de que se apossou 
Yirgilio para escrever a Eneida, o grande ipoema nacio
nal dos romanos.

Os deuses de Troya bem poderiam te r atravessado os 
mares para se virem estabelecer no Latium ; o certo 
è que essa legenda em nada contraria o que jà  acima 
ficou dito acerca da origem pelasga de Roma, visto 
como os troyanos eram, por seu turno, de origem pe
lasga tambem (b).

Todavia a legenda não m ereci absoluto desdem, 
quando ella, sõ por si, constitüe o fundo de todas as 
tradições e da litteratura de um povo inteiro. A tra
vez do que é fabuloso é preciso ir buscar a explicação 
eoeriterio dos factos procurando dar a estes um a 
fórma real e sensivel. Se rejeitarmos i/i limine os tes
temunhos que nos vêm da antiguidade, com que outros 
el< mentos mais deveremos contar para de algum modo 
conhecei a ?

Apoiados assim nos testemunhos mais fidedignos 
dentre os antigos, p xlemos aceitar a tradição mais 
corrente, que aponta o Latium como berço dos rouia-

o) Plutarco. Vida de Romulo IX
b) Uma outra tradição, tambem referila por Plutarco, faz os roma 

nos ainda mais directamente originários dos pelasgos. Estes, depois de 
terem percorrido longes terras e subjugado muitas nações, pariram 
junlo ao Tibre. edilicando ahi uina cidade, a que deram o nome de 
Roma, para memorar assim a força das suas armas. Com elleito, Korna 
em grego significa força.
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nos. Alba Longa, a velha cidade de Ascanio, foi a 
mãe de Roma. Dissensões civis occorridas naquella ci
dade deram logar a uma secessio e a conseqüente re ti
rada de Romulo e de muitos albanezes, que com elles 
sebandeàram, os quaes foram occupar o mons palati- 
nus, onde fundaram uma nova cidade. Diz-se que as 
tropas auxiliares de Romulo e Remo se compunham só 
de criminosos e de escravos fugidos e que, para evitar a 
debandada dessas tropas, nas quaes se apoiava todo o 
poder dos dois irmãos, estes se foram estabelecer com 
ellas em outra cidade, visto que os albanezes repugna- 
vam alliar-se com gente tão vil e admittil-a entre os 
cidadãos ; e, como prova dessa repugnancia dos albane- 
zeskpelos primeiros romanos, Plutarco indica o rapto 
das Sabinas, occorrido mais tarde e que teve por moti
vo a impossibilidade em que se achavam os companhei
ros de Romulo e Remo de contrahiren. casamentos le
gítimos (c).

Mas a tradição de que Roma havia sido primitiva
mente um covil de ladrões e malfeitores, tradição que 
se estriba tambem no facto dcs escriptores antigos, 
como Tito Livio e Plutarco, fallarem de um asylum, 
onde Romulo acolhêra todos os que procuraram refu
gio, não è hoje unanimemente acceita (d). Contra ellas 
se têm opposto argumentos deduzidos daquelles mesmos 
auctores, dando-se ás suas palavras uma intelligencia 
diversa.

Sem duvida, havia um asylum , onde todo o mundo 
sem distincção era recebido.

Em virtude de um oráculo de Appollo, uma immuni- 
dade inviolável, cobria logo a quem quer que ahi pene-

c) Plutarco — Romulus X.
d) F. De Coulanges, ol>. cit. L. III, cap. IV.

R . P . L. —  2
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trasse; não se restituia jámais o escravo a seu senhor, 
nem o devedor ao seu credor, nem o criminoso a seu 
juiz.

Romulo instituiu desse modo o asylum  ; mas além 
de que. assim procedendo, não fazia mais do que seguir 
o exemplo de outrosfundadores de cidades, que o ha
viam precedido, vetere consilio condentium urbes (e), 
è certo que não se pode confundir o asylum  com a ci
dade de Roma, que era cdificada no Palatino, ao passo 
que aquelle, simples lucus, era situado na encosta do 
mons capitolinus (f). Demais, Tito Livio, depois de 
te r  narrado a fundação da cidade e de se te r referido 
ás suas primeiras instituições, è que accrescenta : 
deinde asylum aperit (g), e Tacito em seus Annaes 
(XII, 24), ao traçar a planta primitiva da cidade, não 
inclue no recinto delia o monte Capitolino.

Mas, em summa, fosse ou não fosse o asylum  um 
mero appendix de Roma, o facto principal e que se não 
pode contestar é o da preexistencia de uma ou mais na
cionalidades, de onde a nova nacionalidade trouxe, com 
as crenças e os costumes proprios da sua raça, os ger- 
mens das suas instituições e da sua organização poli— 
tica.

O que tambem parece fóra de duvida é que o ele
mento latino foi o primeiro que entrou na formação da 
civüas romana , pois oriundas do Latium eram os 
Ramnenses, que constituíam a tribu mais antiga de 
Roma, isto é, aquella que antes de todas occupou o 
seu territo rio .

e) Tito Livio, IlisL. Roro. I. 8.
ÍJ Dionysio de Halicarnaso, II, 15 e 69. 
g) Tito Livio, ibidem.
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Essa tribu, independente do seu séquito de escravos 
e de foragidos, era já naturalmente constituída por 
gentes e curias alliadas, tendo cada uma o seu culto e 
leis próprias.

De resto a subdivisão em tribus era commum nos 
antigos povos itálicos, como os latinos, os ombrios, etc., 
(h) o que, só por si, já  indica, no tocante a esses po
vos e na escala do seu desenvolvimento, um gráu ele
vado de progresso e uma organização social relativa
mente perfeita, visto como cada tribu presuppõe den
tro  de uma esphera mais larga varias outras organiza
ções concêntricas mais elementares e simples.

Considerando a marcha evolutiva das sociedades, vê- 
se que, sahindode um estado primitivo de isolamento, 
foi que os homens, levados pelo seu instincto de socia
bilidade e pelas exigencias de sua natureza expansiva, 
foram reunindo em grupos cada vez menos isolados, e 
de simples e pequenas aggregações foram gradativa- 
mente passando a aggregações mais complexas: da fa-
milia á curia, da curia á tribu.

8 ■

Ao molde da associação rudimentar da familia, for
mava-se a curia, ou phratria, e ao molde desta forma
va-se a tribu, que era uma federação de curias, como 
a curia era uma federação do familias.

Da federação das tribus é que, a seu turno, surgia 
uma associação de hierarchia mais elevada e mais im
portante e complexa—a cidade.

A formação das primeiras cidades assim se poderá 
explicar scientificamente.

(h) Willems. D.Pub. Rom., Liv. 1., Ca|(. 1. Kirchhofl. Investigações 
mais recentes no dowinio das linguas itálicas.
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E ’ preciso não desconhecer, entretanto, que a reli
gião era a principal organizadora das sociedades anti
gas ; ella ligava os homens e dava-lhes leis que se dizia 
serem obra dos deuses.

Entre os membros de uma mesma associação era in
dispensável uma certa conformidade de crenças,

O progresso social marchava parallelamente com o 
progresso religioso; acima dos dii gentües, havia os dii 
curiales e ácima destes os tribules, até chegar á ci
dade, onde se via um deus superior, cujo culto abar
cava maior numero de associados.

As primeiras cidades deste modo se constituiam pela 
federação de sociedades mais pequenas constituídas 
anteriormente.

Não se segue dahi, porém, que todas as cidades anti
gas de que temos noticia se tenham constituido do 
mesmo modo, como que obedecendo a uma regra infal- 
livel.

Consummada a organização de uma cidade, desta po
deria surgir uma segunda cidade.

Procedia-se então na ordem inversa á da formação da 
primeira; em vez de subir da familia até à tribu, des
cia-se da tribu atè ã familia.

Assim, qualquer tribu guiada por um chefe ousado, 
ou qualquer cidadão aventureiro (Romulo, por exemplo), 
acompanhado de alguns concidadãos seus e mesmo de 
homens vindos de paizes differentes e de raças diversas, 
poderia destacar-se de uma cidade jà  constituida (de 
Alba, por exemplo) o ir fundarem outro sitio uma nova 
cidade independente da sua.

A nova cidade em sua organização teria necessaria
mente por modelo aquella de onde havia sahido o seu 
fundador; este não se desligara jamais das suas cren
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ças, nem dos seus deuses, transportava para ella os 
mesmos costumes, ritos e ceremonias religiosas e dava- 
lhe uma organização semelhante á da patria, dividindo-a 
de egnal maneira em tribus, curias, etc., porquanto não 
lhe seria possivel improvisar uma religião, nem insti. 
tuições differentes das em que fôra educado (i).

Nestas circumstancias, comprehende-se bem a funda
ção de Roma, conforme a descrevem os escriptores da. 
antiguidade, mormente tendo-se em vista que não se dev 
ajuizar do modo por que se fundavam as cidades antigas, 
pelo modo porque em geral *s modernas cidades se 
constituem.

Estas são formadas pouco a pouco pelo augmento suc. 
cessivo de habitantes e de fogos; aquellas se fundavam, 
ao contrario, de uma só feita :—desde que algumas fami- 
lias, curias, e tribus, resolviam alliar-se sob um mesmo 
culto, tinha um inicio logo a existencia da cidade, por
que a cidade não era mais então do que um segundo do
micilio e sanctuario do culto commum, em que repou
sava toda essa associação religiosa e politica de tribus, 
curias e familias.

A fundação da cidade era, em summa, um acto pura
mente religioso.

A melhor prova disso nos é fornecida pelos escripto
res antigos, como Dionysio de Halicarnaso, Ovidio (nos 
Faslos), Plutarco, Tacito e muitos outros, em cujas 
obras se vêm descriptas as ceremonias que precederam 
a fundação de Romu e as formalidades observadas du
rante esse acto (j).

i ) De Coulanges. Liv. III., Cap. III. 
j) De Coulanges, ob. cit. Liv. III, cap. IV.
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Cabe aqui referia?, ainda quesummariamente, asprin- 
tipaes dentre ellas.

Serve-nos de facil gaia neste resumo a interessante 
obra, já citada, La Cité Antiquc, de Fustel do Coulan- 
ges; mas isso não sem algumas reservas, porque este 
brilhante escriptor, que tão vigorosamente e com tão 
bom exito demonstrou ahi a influencia do antigo culto 
doméstico nas instituições privadas e politicas do povo 
romano, às vezes se deixa arrastar tambem, como Nie- 
uhr, pelos raptos de uma ardente imaginação.

O primeiro cuidado do fundador era escolher o local 
para a nova cidade; e assim procedeu Romulo que, ini
ciado pelos etruscos na sciencia augural, consultou a 
esse respeito o vôo dos passaros, por in'ermedio dos 
quaes os deuses lhe designaram o monte Palatino.

Um grego teria consultado em tal caso os seus orácu
los vivos, porque com os usos de cada povo variava o 
modo de consulta ; mas esta era sempre indispensável.

Terminadas as ceremonias preliminares, foi aberto no 
logar designado pelo augurio um pequeno fosso, onde o 
fundador o cada um dos seus companheiros lançaram 
um punhado de terra trazida do paiz natal.

Fustel de Coulanges vê nesta ceremou ia uma signifi
cação que importa assignalar.

Como pela religião lhes fosse interdicto deixarem a 
terra, onde jaziam os seus antepassàdos, era necessário, 
já que transgrediam aquelle preceito, o emprego de al
guma ficção com que disfarçassem tamanha impiedade.

O punhado de terra, que cada um trazia, symbolisava 
a patria deixada e, lançando-o no fosso, imaginava cada 
um não na ter deixado nunca, e podia então dizer • 
« Aqui ainda é a terra de meus paes, terra patrurn5 
pjisaqui se acham os manes de minha familia. »
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Mas Ovidio em seus Faslos, obra aliás citada por De 
Coulanges e que é incontestavelmente uma das fontes 
mais puras e preciosas que se podem ter neste estudo, 
dá uma significação muito differente àquella ceremonia-

Náo era a terra propositalmente trazida do paiz na. 
tal, mas a terra tirada aos paizes vizinhos, que se lan
çava no fosso, significando que a elles todos Roma ha
via de prevalecer, impondo-lhes duro jugo (k).

Esta explicação não se conciliará melhor com a fer- 
rea indole desse povo guerreiro?

Em todo o caso nada ha mais abstruso do que a 
origem e o fundo dos ceremoniaes e symbolos antigos 
e em nada divergem tanto os interpretes, em cujas ex
plicações ha sempre mais poesia do que verdade.

De Coulanges omitte, entretanto, em sua minuciosa 
descripção, uma ceremonia de que fazem menção mui
tos escriptores antigos e que é tambem digna de nota.

Refere Plutarco, entre outros, que no pequeno fosso, 
que foi aberto junto ao logar que mais tarde se cha
mou Comitium, (l) antes de tudo se lançaram as primi- 
cias das arvores, dos animaes domésticos e de todas as 
cousas, que eram legitimamente usadas como boas e 
necessarias aos homens; tendo-se em vista por essa 
fórma presagiar a grandeza da futura cidade, a abun- 
dancia que nella reinaria e a abençoada fecundidade 
dos connubios.

Em seguida a isso è que cada um lançava o seu pu
nhado de terra dentro desse mesmo fosso, a que se 
deu, como ao nosso universo terrestre, o nome de 
mundus, palavra a que De Coulanges vai buscar na

k) Oviuio, Fantoa, IV. 
I) Plutarco Rom, XIII.
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antiga lingua religiosa uma significação differente, de
duzida de uma engenhosa combinação de um texto de 
Varro, inserto nas Salurnaes de Macrobio (1,16) com 
outro de Fertus, ou de Paulus Diaconus, acêrca da 
appariçâo annual dos velhos m anes: m undus patet.

Sobre o m undus, depois de cheio, Romulo erigiu um 
altar ao deus da cidade e accendeu o sagrado fogo. (m)

Em torno desse a ltar se erguerá a cidade, para que 
o fogo commum arda no centro delia como o fogo do
méstico arde no interior de cada casa ; em torno desse 
altar traçou-se pois circnlarmente o recinto de Roma.

Mas nesta ceremonia, como em todas as outras, os 
menores detalhes do ritual foram escrupulosamente 
observados. Na conformidade do ritual, por exemplo, 
o arado que fendia a terra  devia ser tirado por uma 
parelha composta de um touro branco e de uma vacca 
branca, e a sua relha devia ser de cobre.

Romulo, o fundador, marchava adiante, com a fron
te velada e em trajes sacerdotaes, dirigindo a rabiça 
do arado e entoando ao mesmo tempo preces e hvmnos 
religiosos ; e os seus companheiros, seguindo-o em si
lencio, iam lançando para dentro do circulo traçado 
toda a te rra  que a relha atirava para a borda contra
ria afim de que nenhum torrão dessa terra  santa fi
casse do lado do extrangeiro.

Significava isso que as muralhas que se iam ali le
vantar, cingindo a cidade, não seriam jamais destruídas. 
O contorno dessas muralhas ficou assim delineado.

m  OvWlo, Fast. cit. Quando, depois, o Palatino. o Capitolino e o 
tmirinal se reuniram e fizeram todos parte da cidade, o fogo daquelle 
altar foi substituído pelo fogo commum do templo de Vesta erguido 
em situação neutral entre as tres collinas.
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0  sagrado sulco, que fixava os limites de Roma e 
sobre o qual se iam erguer os seus muros, era inviolá
vel; ninguém, fosse extrangeiro, ou cidadão, poderia 
transpol-o sem commetter um sacrilégio, que lhe custa
ria  immediatamente a vida.

Commetteu-o Remo, irmãoido fundador; e só isso, se
gundo a tradição romana, justifica a sua morte, que 
foi a pena em que incorreu por uma tão grande impie
dade (n).

O jurisconsulto Pomponio refere-se evidentemente a 
essa tradição quando diz, relativamente á inviolabili
dade dos muros : « Si quis violaverit muros capite pu- 
nitur ... Romuli frater Remus occisus traditur ob id, 
quod m urum  transcendere voluerit.»  (Digesto. L. I, 
8, fig. 11— De ãivisione rerum et qualitate.)

Mas como era preciso abrir communicaçâo com o 
exterior, afim de que pudesse en trar na cidade tudo o 
que fosse necessário aos seus habitantes e delia sahir 
tudo o que fosse impuro, Romulo soerguia em certos 
logares a relha que sulcava a terra .

A cada um desses intervallos chamava-se p o rta ; 
eram as portas da cidade, que se entremeavam nos 
seus muros. Emquanto estes eram tão sagrados como 
o sulco sobre que se erguiam, visto que nelles era ab
solutamente prohibido tocar, siquer, para reparal-os, 
salvo com a permissão dos pontifices ; (o) com as por
tas não succedia o mesmo. As portas da cidade não 
eram sagradas como os seus muros; si o fossem não po-

(n ) Plutarc. Quest. rom. 27.
(o) Cícero, De natura deorum, III, 40: « m uri urbis quos vos, 

pontifices, sanctos esse dicitis,diligenlius que urbem religione quam 
menibus cingitis.
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deriam dar passagem às oousas impuras e ninguém po
deria transpol-as sem offender a religião (p).

Ao redor dos muros da cidade, assim por dentro, 
como por fõra delles, deixou-se um espaço, sagrado tam 
bém, em que não era licito construir habitações, nem 
plantar, nem lavrar :—era o pomcerium.

Eis ahi em resumo as ceremonias observadas na fun
dação de Roma, sete centos e cincoenta e tres annos 
antes da era christan, conforme innumeros testemu
nhos antigos, nos quaes, entretanto, é inutil procurar 
exacta concordancia e uniformidade nos detalhes.

De resto, na pratica de taes ceremonias, nenhuma 
originalidade houve por parte do seu fundador, que 
nada poderia inventar. Muitas cidades gregas e itali- 
cas assim se haviam fundado anteriormente a Roma, 
observando sempre ritos analogos os seus fundadores. 
Romulo não fez mais do que seguir o exemplo destes, 
rigorosamente adstricto à lei do imitação universal.

Exactamente como as outras cidades, Roma festejava 
todos os annos o seu dia natal (11 antes das calendas de 
maio). Esta festa, reproduzida de anno em anno in- 
fallivelmente, perpetuava a lembrança daquellas cere
monias, transmittindo ás gerações mais remotas o res
peito e a veneração pelos velhos usos, não obstante as 
profundas transformações, porque passaram incessante
mente as idéas e as crenças do povo.

E ainda hoje o povo romano a celebra, como ou tr’ora, 
no dia 21 de abril de cada anno, tão constante é esse

(p) Plutarco, Rom. XIII. Com tudo o Direito Romano classificava 
tanto os muros como as portas entre as cousas santas. Sanctcp quo-
que res,velut m uri et porta, quodammodo divin i ju r is  sunt (Gaius, 
comment. II, 8.)
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apego dos homens aos seus antigos hábitos e costum es^j. 
Corresponda, ou não, perfeitamente essa data á da 
fundação de Roma, o certo é que modernamente já 
nenhum auctor ousa dizer que o annus urbis conditce 
tenha começado em 1.° de janeiro, mas em plena Pas- 
choa.

IIÍ. Primeira organização da civilas. Tribus. Jà vi
mos que o elemento latino foi o primeiro a entrar na 
formação da nacionalidade romana.

A esse elemento latino se veio incorporar, ainda no 
tempo de Romnlo, segundo a tradição, o elemento sa- 
bino e, muito mais tarde, um terceiro elemento, cuja 
origem é duvidosa.

A esses Ires elementos de nacionalidades distinctas 
correspondiam as tres tribus em que o povo romano se 
achava primitivamente dividido.

—A primeira tribu  era a dos Ramnenses, ou Ram- 
n es ; occupava, como já foi dito, o mons palatinus. 
Do nome dessa tribu  parecem derivar-se os de Roma, 
Romulus e Remus (a).

—A segunda tribu era a dos Tities, Tilienses ou Ta- 
tienses, estabelecida no collis quirinalis, e cujo heroe 
patronymico ora o general sabino Tito Tacio, que rei
nou juntamente com Romulo, depois da guerra moti
vada pelo rapto das sabinas.

Dessa tribu tomou Romulo o nome de Quirinus e o 
povo romano o de Quiriles, derivados, segundo uns, do 
nome de uma cidade sabina, Cares, patria de Tacio (b),

(q) De Coulanges, obr. cit. III, 4.
(a) Willems, obra cit. Priw . Epocha, I, 1; Becker-Marqnardt, Ma

nual de Antiguiclaes romanas, II, 1; Lange, 1, 82.
{b) Varro, De ling. lat. VI, 7. Slrabo, V, 3, 51. Plutarco. Romulo. 

XXV.



e, segundo outros, da palavra sabina quiris, curis (lan
ça) (c). Conforme uma terceira opinião ainda, quiri
tes deriva de curia e è, portanto, synonimo de curia- 
les, palavra de formação posterior, designando assim 
tão somente os cidadãos activos em condições de exer
cer na curia os seus direitos politicos (d).

Dessas tres etymologias parece preferivel a que faz 
derivar quirites de curis (e).

Com effeito, a lança (curis, na lingua sabina, e hasta 
na romana) representava um importante papel em to
das as solemnidades da antiga Roma e foi nella por 
muito tempo o symbolo necessário de grande numero 
de instituições.

Aceitando essa etymologia, poderiamos admittir, 
como Niebuhr, que o titulo de quirites pertencera no 
principio exclusivamente á tribu dos Titiensqs, e que, 
só mais tarde, se estendera aos membros das duas ou
tras tribus.

Mas neste ponto iriamos de encontro a um problema 
de mui ardua solução :—O termo quirites se juntou 
copulativamente à expressão collectiva populus roma- 
nus (populus Romanus et Quirites) para designar duas 
raças differentes constituindo um povo duplo; ou o 
mesmo termo foi accrescentado a populus romanus, 
simplesmente por opposiçâo (apexegesis), sem nenhuma 
particula conjunctiva e como para exprimir uma quali
ficação commum a todos os cidadãos (populus Roma
nus Quirites aut Quiritium) ?

—  30-

(c) Dionysio de Halicarnass. II, 48.—Varro, ahi cit.
(d) Lange, obra cit. I, 89—92.
(e) Williams, obra cit., prefere essa etymologia ás outras, não 

admittindo, porém, que a palavra curis seja mais sabina do que latina 
ou osca.
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Difficil é responder, tanto mais quanto, nessa a lter
nativa, numerosos fragmentos antigos podem suiíragar a 
resposta dada de um modo ou de outro.

Quanto â qualificação de populus Romanus Quiri. 
tium, que alguns auctores modernos julgam ser uma 
alteração de populus Romanus et Quirites, devida 
talvez à corruptela de linguagem, vemol-a reproduzida 
em innumeros textcs, entre os quaes podemos citar 
V arro (Be ling .la t. VI, 86), Tito Livio (I, 32; VIII, 
9; XLI, 16) e Aul. Gellio (Noites Atticas, X, 24), e 
tanto parece ser uma alteração de populus Romanus 
et Quirites, como de populus Romanus Quirites.

—A terceira tribu era a dos Luceres ou Luce^enses; 
occupava o mons coelius e foi a ultima que fez parte 
do povo romano.

Emquanto sobre a origem dos Ramnenses e a dos 
Titienses se ajustam mais facilmente as opiniões dos 

escriptores, sobre a origem dos Luceres ha só incer
tezas.

Tito Livio d iz: «Ramnenses a Romulo, ab Tito Tatio 
Tatiens appellati. Lucerum nominis et originis causa 
incerta est> (f).

Plutarco faz-nos ver que Luceres vem de lucus, bos
que consagrado a alguma divindade e que a terceira 
tribu foi assim chamada em memória do sagrado bosque, 
onde a maior parte dos habitantes achou um asylo du
rante a guerra (g).

De facto, o mo t  Coelius era coberto de bosque e 
carvalhaes (querceta), pelo que, antes de s r  occupado 
pelos Lucerences, se chamava Querculanus ou Quer-

f ) Tito Livio. I 1B,
g) Plutarco. Romulus, XXV
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guetulanus (fecundo de carvalhos), assim como o monte 
Quirinal, antes da vinda dos Quirites, se chamava 
Agonus (h).

Festus por sua vez deriva o nome Lucerenses de um 
certo Lucerus, rei de Ardea, cidade do Latium , o qual 
auxiliara a Romulo na guerra contra os sabinos (i). Em 
ta l  caso esse nome seria de origem latina ; mas isto 
està em contradicçâo com o que ensinam Y arro, Dio- 
nysio de Halicarnaso e Tacito (j ), sendo que o proprio 
Festus se contradiz em outras passagens, quer quando 
attribue uma origem etrusca, ex  E truria , ao general, 
(Coelius Vibenna) qui Romulo auxilium  aclversus sa 
binos prcebuit, etc., quer quando faz proceder o nome 
Luceres da palavra lucumo (h), seguindo neste ultim o 
asserto o de Cicero, na sua Republica e o de V arro. 
contemporâneo deste (l).

Basta o exposto para dar uma idéa da confusão que 
i*eina sobre este assumpto entre os escriptores antigos.

Pelo que toca aos modernos, ha duas opiniões princi- 
paes dentre as m uitas que se têm emittido a respeito.

Uns baseando-se na analogia existente en tre  o nome 
Luceres e a palavra Lucumo, que nada mais exprime

li) Tacito, Annaes, IV, §  45.
i) Festus. De verb. sigiiif.  « Lucerenses. . .  appellali su n t a Lucero

Ardea rege, elc.it
j)  Varro, De ling. la t .y  § 46. Dionysio de Halicarnaso, I I .  38. Ta

cito, obra cit. ibidem
k) Festus, sobre as palavras Cmlius Lucomedi. Nilo é sem reserva

que se devem imputar a Festus essas contradicções, visto qu« a maior 
parte doextracto que fez da ponderosa obra de Verrius Flaccus, De 
verborum significatione, só nos é conhecida peto epitome de Paulo 
Diaconoe o que delle ahi se acha de mais authentico ó cheio de in_ 
terpolações e lacunas.

I) Cicero, De Uepublica, 11,8. ..« e t  suo et Tatii no m in ee t lucumo- 
nis, qui Rom uli Socius in  Sabinoprailio occiderat». Varro; De ling. 
lat. V, 55.
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do que uma qualificação particular distinctiva dos gene- 
raes da E tru ria  (m), attribuem  aos Lucerenses uma 
origem etrusca (n), outros sustentam que o nome Lu- 
ceres, tendo o mesmo radical do verbo lucere, significa 
illustres, splcndidi, e provém de uma tribu  latina, 
isto é, de alguns grupos do famílias albanezas transpor
tadas para Roma e incorporadas no povo romano por 
Tullio Hostilio, depois da destruição do Alba-Longa.

Esta ultim a opinião poderia explicar a hypothese de 
haver preponderado o elemento latino no tempo do ter
ceiro rei, do mesmo modo que o elemento sabino ha
via sido o preponderante no longo reinado anterior de 
Numa Pompilio (o).

E isahi as tres primitivas tribus, de cuja reunião ou 
fusão surgiu a ch itas Romana. A cada uma dellas 
foi assignado um logar differente nos limites do ager 
rom nnus , que, mais dilatado assim, ficou correspon
dentemente dividido em tres partes distinctas.

Mas esta divisão não pòde ser considerada simples
mente territorial. Não se tra ta  aqui. de certo, de meras

m) Já Censorinus havia dito : uLucumones, tiiin Elrurioe potentesa
(De die natali, 4), e, depois delle, Servius : «...lucum ones qwi reges 
sunt língua, Tuscorum ..» (obra cit. II, 268).

n) Ortolan, apoiando-se na asserção de Niebuhr sobre ser lucumor
uma simples qualificação de dignidade etrusca e nio um noine proprio, 
e. combinando os dois fragmentos de Varro, a que acima alludimos :
dOelius mons, a O / to  Vibenno, Tusco duce nobili, etc. (V, 46), e : 
Tatienses a Tatio, Ramnenses a Romulo, luceres a lucuwone, etc. 
(V, 55), sustenta que o lur.umo de que se fala neste segundo fragmento 
nao é senílo o m esm oO lius Yibenna de que se fala no primeiro. (Or- 
tolam, Hist. Reg. Rom. 10.* ed. pag. 15).

o) Esta hypothese, emittida por Niebuhr em sua Hist. Rom ., tem
sido impugnada por Goettling (Hist. Pol. Rom. e outros modernos 
auctores, mas entre estes lambem conta com illustres apologistas, como 
Lange (obra c it. I, 96—100) etc.
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tribus locaes, como as que Servio Tullio posteiúormente 
creou, e sim  dc verdadeiras iribus de raça, em que 
não devemos ver senão o tríplice elemento constitutivo 
do grande povo.

IV. C ü r i a s  e  D e c ü r i a s .  Cada uma das tribus era
subdividida em dez curias, de modo que a civitas com- 
prehendia trin ta curias (a).

A antiga tradição popular, não desdenhada por Ci- 
cero, nem por Tito Livio, dá a cada uma dessas curias 
o nome de uma das mulheres raptadas, que, lançando- 
se no meio do combate travaao entre os romanos o os 
sabinos, foram as medianeiras da paz; mas varios ou
tros escriptores repellem essa tradição, e Plutarco a 
considera falsa, preferindo attribu ir as denominações 
das curias aos nomes dos logares onde eram estabele
cidas (b).

Com effeito, algumas d’aquellas denominações pare
cem devidas aos nomes das respectivas localidades, por 
exemplo: a de curia (brensis ao forum  romanum, a 
de curia valiensis a Vetia, nome de um outeiro junto 
ao Palatino, de que Yarro nos fala, etc.

Tudo isso faz conjecturar que a divisão em curias 
tenha tido primitivamente um caracter local (c).

Os membros de uma mesma curia se chamavam 
curiales, como os de uma mesma tribu se chamavam 
íribules (d).

a) Cicero, Be rep. II, S.iTito Livio, I, 13. Dionysio de llalicarnaso.
II, 7. Fcstus V. V. Curia, novw curia.

b) Plutarco, Romulo, XXV.
c) Dionysio de llalicarnaso, 11, 7 e 47.
d) Feslus ou Paulo Diacono : «curialeslejusdem curia, u t íribules

u t municipcs. »
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Uniam-nos duplos laços: não só os de uma origem 
nacional commum, mas lambem os de uma mesma re 
ligião. P o r  isso, além do culto e dos sacrifícios com- 
muns a toda a tribu, os curiales tinham os sacrifícios 
especiaes do seu culto (sacra curionia), a sua divin
dade tu te la r  independente, o seu pequeno templo (sa- 
cellum), os seus sacerdotes (curionns, curiales (lami
nes, cu riarum  sacerdotes), os seus dias festivos, etc.

Entre os modernos romanistas, alguns consideram a 
curia uma instituição essencialmente política, creada 
pelo legislador, e apontam, como prova disso, o seu 
caracter politico e ad m inistrativo e o facto de se ha
ver determinado um numero igual de curias para cada 
tribu  (e).

E’ preciso, porém, não esquecer o que já foi dito 
( I I ) acerca do caracter exclusivista da primitiva 
religião, unica organizadora das sociedades, e acerca do 
modo n a tu ra l de formação e desenvolvimento das pri
meiras associações.

A idéa religiosa que unia os membros de uma mes
ma familia, isolando-a das outras, foi gradativãmente 
se alargando do maneira a unir, não já individuos, n.as 
familias, em uma no\ a associação menos elementar e 
mais complexa, associação que na lingua grega se cha
mava phratria  e na latina curia.

V arias familias, sem sacrifício da sua religião parti
cular, formaram a curia, unindo-se pela celebração de 
um novo culto commum, porque só a religião poderia 
te r  essa im mensa força unitiva e só a communidade de 
crenças seria então capaz de ligar os homens.

A curia originou-se assim naturalmente da conce
pção de uma divindade superior ás divindades domesti-

e) NVillems, obra cit. 1.* parle, I . 3, 1.
R. K .-3
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cas, isto é, de um certo alargamento da idòa religio
sa \ f ) .

Considerar a curia como uma instituição artificial, 
ou creação meramente politica de um legislador, ò 
desconhecer as leis históricas da sua organização e des
envolvimento nas cidades antigas da Italia e da G ré
cia. Fundada a civilas, é bem possivel que Romulo 
procurasse adaptar a seus fins politicos a instituição 
preexistente da curia, mas de certo esta instituição não 
poderia ter sido obra delle.

Não era dado ao legislador improvisal-a, ou creal-a 
de um jacto; não estava em suas mãos alteral-a sequer, 
modelando-a pelo plano politico que tivesse por ventura 
em vista, pois nella justamente é que todo e qualquer 
plano politico deveria ir achar um modelo.

Si a religião havia sido organizadora da curia, assim 
como de todas as associações primitivas, a politica, por 
seu turno, só da religião emanava, o, fos«em quaes 
fossem os intuitos politicos do legislador, nao é de crer 
quepodessem encerrar jamais innovações no principio 
religioso e nas crenças e usos tradicionaes cm que todas 
as antigas sociedades repousavam.

Essa divisão do povo em trin ta  curias é de grande 
importancia, tanto na historia politica dos romanos, 
como na historia da sua jurisprudência. Relembram-na 
muitas instituições do direito privado, cujas formulas 
sobreviveram por largos annos aos velhos sentimentos, 
e crenças, através das revoluções porque estas foram 
passando.

Assim, por exemplo, na confarreaiio, ceremonia ao 
mesmo tempo civil e religiosa, civil—porque era um

/') Do C o u la u g e s , obra cil. III, cap. 3.
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dcrs modos de constituição da manus estabolecida m a- 
trimonii causa, religiosa—porque era um verdadeiro 
sacrifício solemne offerecido à deusa Ceres, os dez cida
dãos, que serviam de testemunhas, symbolisavam as dez 
curias primitivas.

Quanto á subdivisão de cada curia em dez decurias, 
ou gentes, esta © jà  de somenos importancia para nòs, 
por ser muito contestável.

Alguns modernos auctores, tratando da subdivisão das 
tribus em curias e das curias em decurias, allegam 
passagens de Cicero (De-rep. II, 8) e de Tito Livio 
(I, 13), de modo a parecer que os textos indicados se 
retiram á ultima d’essas subdivisões. Mas o certo é 
que, dentre os antigos, só Dionysio de Halicarnaso nos 
fala da subdivisSo das curias em decurias (g); e desse 
historiador grego, que Niebuhr colloca acima dos la
tinos Cicero e Tito Livio, é que elle faz derivar todo o 
seu notável systema acerca das primitivas gentes. Da 
palavra grega com que Dionysio de Halicarnaso traduz 
o termo latino gens, conclue Niebuhr que cada curia
se compunha dedee gentes, isto é, que a civitas roma
na comprehenclia primitivamente o numero fixo de tre 
zentas gentez patricias, como se fosse admissivel a fi
xação de algarismos em m atéria tal, tão duvidosa e por 
si mesma tão variável.

Póra I)iom-sio de Halicarnaso, nenhum outro escriptor 
antigo auctoriza a subdivisão de que aqui se tra ta . 
Polybio mesmo, que tão copiosa fonte offerece ao estu
do do direito publico romano, nada diz a esse respeito; 
e si Aulo Gellio, com suas Noites Alticas (li), usa acaso

g) Dionysio dc HalicaíHaso. i, 7.
h) Attlo-Gellio, xvnr, 1.
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da palavra decuria é decididamente em sentido muito 
diverso.

E’ bem possivel, em summa, que Dionysio de Ilali- 
carnaso haja attribuido erroneamente às curias, segun
do lembra um dos mais illustres romanistas modernos 
(t), as subdivisões militares das centúrias, de que trata
remos depois.

Gentes. Fica assentado, pois, que cada tribu se subdi- 
vidia em trinta curias ; abaixo da curia, porém, ne
nhuma subdivisão ha presumível.

Aos argumentos adduzidos podemos accrescentar 
este tirado da organisação das colonias romanas : 

cada colonia tambem se compunha de tres 
tribus e trin ta  curias, mas para cada uma dessas 
curias não havia tambem nenhuma subdivisão fixa. 
Este argumento não é destituído de valor, si se no
ta r  que a colonia reproduzia em ponto pequeno as p ri
meiras instituições de Roma. a)

A subdivisão de cada curia em um numero deter
minado de gentes, além de parecer muito arbitraria 
em lace dos documentos antigos, não se compadece com 
a origem e o modo de formação natural da primitiva 
gens.

A gens era uma instituição antiquissima, commum 
aos povos da Italia e da Grecia, e, por meio da sua 
forte organisação interior, foi que os patrícios roma
nos, como os eupatridas de Athenas,conseguiram per
petuar por muitas gerações os seus velhos privilégios de 
família. Mas não era possivel que a constituição es
sencialmente aristooratica da gens pudesse oppòr uma 
eterna resistencia ao influxo sempre crescente da de-

i) Wrltems, obra cit 1.* parte, I , 3, .2,
«) Lauge, f, 225 abr cit.
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mocracia. Apezar da profundamente arraigada nos cos
tumes dos povos, ella teve de ir cedendo çouco a pou
co á transformação geral das idéas e das crenças. Suc- 
cessivas alteraçõos cada vez mais radicaes, em um 
longo decurso de annos, por ta l maneira a foram des
figurando e deturpando, e tão raros vestigios dessa 
instituição restaram mais tarde, que seria impossivel 
fazer delia uma idéa exacta e precisa, julgando-a só 
pelo conhecimento que temos do qufi eram as gefüo.s no 
tempo de Mario e de Cesar e pelos fins da Republica. 
Entretanto, quasi todos os documentas, que sobre este 
assumpto possuímos, datam justamente dessa opocha 
de decadencia em que a instituição da gens romana» 
já  completamente transformada, nada mais era do que 
uma sombra van da primitiva gens. Resulta disso, que 
no estudo das antiguidades de Roma, poucos assum- 
ptos ha mais intrincados e obscuros do que estes, b)

Modernamente, a origem e a natureza da gens são 
o objecto das mais vivas controvérsias entre as diffe- 
rentes escolas.

Ha dignos de nota a este respeito dois systemas 
principaes diametralmc-nte oppostos : em um se aífirma 
que a pens era uma iustituição simplesmente politica, 
assim como a curia, e que o laço primitivo entre as 
familías de uma mesma gens era obra do legislador ; c) 
em outro se sustenta que a gens era uma associação 
natural de agnatce ou de pessoas unidas por um laço t 
primitivo de parentesco resultante de um progenitor 
commum. d)

b) Fustel de Coulanges obr. cit. 11, 10.
c) Niebulr, Hist. Ho?». Giraud, Dissert. sobre a gentilitas romana.

walter, Hist. D. Rom. Maynz Cnrs. D. Rom. Vol. I  pag. 36 etc.
d) Goettling, Lange, P. Willems, F. De Coulanges (obras cita) etc.



Entre esses dois systemas pode-se mencionar um ter
ceiro, de caracter mixto, adoptado por Mommsen, que, 
admittindo a origem natural da gens, tambem admitte 
que o legislador haja intervindo posteriormente para 
distribuir pelas curias um numero egual de gentes, e)

Não cabe aqui no estreito plano deste estudo, analy- 
sar os varios fragmentos antigoã em que se fundão pt?i- 
meiro desses tres systemas, no qual a gens é  conside
rada como uma instituição verdadeiramente artificial* 
simples obra de um legislado?., que gripou em -ead.a 
curia um numero certo de ge/ites q em cada getm o»u 
numero tambem certo de familiãs, «tteadendo menos- 
às relações naturaes de parentesco entre elles, do que 
aos fins politicos que tinha em vista.

Semelhante systema, onde vemos desnaturado o ver
dadeiro sentido da palavra gens, parece contrario ás 
leis da sciencia histórica conforme as quaes devemos 
repellir a hypothesis de que as sociedades humanas 
possam ter nascido de uma convenção primitiva entre 
os seus membros, ou começado em virtude da qual
quer artificio ou imposição de um chefe.

Em opposição a isso, limitamo-nos a indicar as ra
zões fundamentaes da opinião por nós adoptada, e a 
reproduzir de modo succinto algumas das muitas consi
derações feitas sobre o assumpto e que podem servir do 
additamento ao que ficou já dito a respeito das 
curias.

Si, conhecida a formação natural das curias, parece 
incomprehensivel a fixação arbitraria de dez decurias, 
ou gentes em cada curia, muito mais incomprehensi
vel parece o assignar-se ui» numero egual de fami-

e) Moinmseri; Rom
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lias a cada gens, para concluir depois, como faz Niebuhr, 
que a gens era uma instituição puramente política./) 
Muito menos que a respeito da curia, se poderia affir- 
mar isso a respeito da gens.

A curia bem se compunha de um numero desegual o 
indeterminado de ge nles ; a gens não era, porém, uma 
aggregação de familias, sinâo uma só familia indivisí
vel, conservando a unidade que a sua religião lhe pre
screvia, transmittindo de geração a geração o eeu 
culto privado e perpetuando atravez das idades o mofinvo 
nomen gentililium.

Todo o systema que faz da verdadeira gens uma as
sociação factipia, ou convencional, parte de uma pre
missa decididamente falsa, presuppondo que cada gens 
fosse composta de familias diversas com diversos nomes. 
A gens Cornelia, por exemplo, que tem servido de argu 
mento em favor dessa hypothese, continha, em verdade» 
os Scipio, os Ceth egus, os Lentulas, os Cossus, os R u- 
fus, os Sylla ; taes nomes, porém, não designavam fami
lias diíferentes, que se houvessem associado para formar 
a gens Cornelia, mas eram simples cognomes posterior
mente adoptados por varios.ramos da mesma gens. E ’ 
preciso notar que os patricios romanos, tinham, de or
dinário, tres nomes, e ás vezes, quatro ou mais, verbi- 
gratia : Lucius Cornelius Sylla, Publius Cornelius 
Lentulus Sura, Publius Cornelius Scipio, Nasica, Cor- 
culum, etc.

Não é difficil saber agora qual fosse, dentre os no
mes dos tres personagens indicados, o verdadeiro no
men gentililium  de todos. Lucius e Publius são sim-

/') Maynz, obra cit. declara abraçar essa hypothese por ser aunica 
que lhe permitte farinar da gens uma idéa mais precisa ; não deixa 
de confessar, porém, que o systema contrario éo mais çommummeute 
seguido,
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pies prenomes (pronomina), isto ó, nomes que se an
tepunham ao nome proprio da familia — Cornelius; 
a estes eram pospostos os cognomes (cognomina) Sylla, 
Lentulose Scipio, seguindo-se afinal os agnomes (agno- 
mina) Sura, Nasica e Corculum, nomes tomados sinão 
de algum successo notável, ao menos de virtudes pes- 
soaes, particularidades e signaes physicos característi
cos de cada indivíduo. Emsumma, o verdadeiro nome 
de familia daquelles tres patrícios outro não era sinão 
Cornelius, nome que designava sem duvida a gens a 
que todos elles pertenciam — a gens Comelia. Esse 
nome Cornelius e outros nomina gentilitia, como Aemi- 
lius, Fabricius, Furius, Julius, Tullius, etc. são in- 
contestavelmente nomes proprios e não denotam nenhu
ma origem local e politica da gens.

Para corroborar a prova de um parentesco primitivo 
entre os gentiles, os escriptores allegam, entre muitos 
costumes de caracter privado, peculiares de cada gens, 
certa (g) predilecção, que em algumas dellas se observa, 
por determinados prenomes.

Assim, na gens Comelia predominavam os Publius e 
os Cneius ; na gens Fabia, os Quintus e os iSumerius ; 
na gens Julia, os Lucios e os Sextus ; na gens Por- 
cia, os Caius e os Marcus, etc. Dentre as gentes ci
tadas pode-se notar, que a gens Porcia era plebeia. 
Mas o facto mesmo de terem existido gentes plebeice 
depõe em favor da hypothesis que adoptámos, porque 
nada prova que taes gentes em tempo algum tenham 
devido ao legislador a sua organisação interna ; 
muito ao contrario, quando depois da Republica, 
os Porcii e outras familias italicas de origem ingênua, 
adquiriram o direito de cidade por naturalização 
(cooptatio), eram jà organizadas em gentes como as

g) Mominsen, obr. cit. I. I. 15.



antigas familias romanas e a lei não fez mais do que 
reconhecer-lhes os jura  gentüitia preexistentes, h)

A etymologia da palavra gens é inteiramente di
versa da palavra familia, pois que a verdadeira sig
nificação desta é propriedade, ao passo que a palavra 
gens envolve sempre uma idéa de filiação. Não raro, 
entretanto, vemos confundidos em um mesmo sentido 
aquelles dois termos e muitos textos antigos authen- 
ticam o emprego de um como synonimo do outro. Tit, 
Livio, por exemplo, diz passim e indiferentemente 
gens ou familia Fabia, gens ou familia Quinctia, etc
i) ; e Ulpiano define a familia, come si se tractasse da
própria gens : « Item appellatur familia plurium per- 
sonarum, quce ab ejusdem ultimi genitoris sanguine 
proficiscuntur, sicuti dicimus familiam Juliam, quasi 
a fonte quodam memória; .»

Adoptadas como synonimas as duas palavras, apesar 
da origem diversa de cada uma, é inadmissivel exclu
ir da palavra gens a idéa de filiação e consangüinidade 
quando é justamente este o seu sentido interno, idên
tico a genus e correspondente a genitor e a gignere. 
Uma instituição, diz De Coulanges, é muita vez expli
cada só pela palavra que a designa, k) E’ innegavel 
que, na resolução dos problemas historicos, o historia
dor não poderia prescindir dos preciosos recursos, que 
os termos da lingua lhe fornecem.

Parece incrivel, pois, que, sem esquecel-os, ou des- 
prezal-os, se possa dizer que a antiga gens era uma 
instituição artificial composta de familias differentes.

-  43 -

h) Willems, obr. cit. II, 2.
i) Tito Livio, II, 49 ; 111, 25 etc.
j) Ulp. Dig. L XVI, 4 1). vcrb. signif.
k.) F. de Coulanges, obr. cit. do L II, cap. X.
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Não; a gens não S3 compunha de familias extranhas 
umas às outras, mas exclusivamente de membros de 
uma só familia, comprchendendo esta, ou uma linha 
unica de parentes, ou numerosas linhas agnalorum, isto 
é, de parentes que, presos a vários ramos da mesma a r 
vore genoologica, remontando de varão a varão, po- 
diam ir encontrar, mais ou menos remotamente, um 
progeniíor commum.

Recapitutando methodicamente as considerações 
acima feitas, p; de-so afinal dizer que o systema a que 
nos inclinamos tom por si :

Io O caracter exclusivo da primitiva religião, que 
não adm ittia communidade de culto sem communidade 
de origem. Cada gens tinha os seus dii gentiles. que só 
a ella protegiam e que sò por ella podiam ser invoca
dos, e, si o que unia os membros do uma mesma gens 
não fossem laços de nasci mento e parentesco, isto é, si 
os gentiles fossem extranhos uns aos outros, não se 
poderia comprehender, em face daquelle exclusivismo 
religioso, como participassem elles justamente de um 
mesmo culto doméstico. O objecto desse culto de fa
milia eram os ascendentes divinisados pela morte e só 
poderiam ter nelle parte os seus descendentes, porque- 
os mortos não attendiam sinão ás preces e supplicas des- 
tos, nem aceitavam sinão as suas offerendas.

Durante os sacrifícios a presença de qualquer ho
mem extra nho á familia era uma impiedade, uma pro
fanação tão grande, que perturbaria o repouso dos 
manes.

Tambem no tumu’o, sobre o qual se depositavam 
as oblações e junto ao qual tinham logar os feraes ban
quetes, só deviam ser recolhidos os membros da m e sm a  
familia.- ou gens, Fundos vestígios deusa pratica resta-



—  45 —

ram por muito tempo no jus sacrorum. qentüi’ÍJ> nm  ft)  
cm virtudedo qual os cogenlües eram obrigados a assistir 
ás ceremonias do culto gentilicio e a custoal-o, e  no 
ju s  sepulcri (m) que era o direito do ter um tumulo 
commum (raonumentum), como o da gens Quintilia 
de que nos fala Velleius, eo  da gens Claudia na encosta 
do Capitolino, segundo Sxietonio (n).

2.° O antigo direito privado e a velha iegislagilo que 
julgava os gentiles aptos para herdanem ons dos ou
tros, como naturaes successores, o queíinha logar Íoflíi 
a voz que o de cujus morresse intoslodo som deixai? 
nenhum suus hores, nem agnado (o).

A Lei das XII Taboas (Tab. V, ò) diz : &Si adgnatus 
necescit, gentilis familiam  nancitor», considerando 
assim implicitamente os gentiles como parentes mais 
proximos do de cujus, do que os cognatos ou parentes 
por linha feminina.

Deve-se attender ainda neste ponto ao Carretar 
exclusivista de que a primitiva religião revestia todas 
as instituições do direito antigo. Entre a religião do
mestica, a familia e a propriedade privada tão estreitas 
relações havia, que nSo se comprehende como qualquer 
dessas instituições pudesse existir sem as outras; eram 
inseparaveis por sua natureza.

0  Dionysio de Halicarnaso XI, 14. Aulo-Gelllo JCVI, 4 § 4. Além 
dos sacrificia gentilitia solemnia anniversaria  ollerecidos ao deuj 
especial, a que cada gens dava um cognome tirado do seu proprio 
nomen gentilitium : Hercules Julianes, etc., eada gens lambem ren- 
dift culto ao genius do seu fundador (Lar).

>n) Cicero, De leg. 11, 22.
n) Velleio, II, 119. Suetonio, Tiberio, I.
o) Gaio, Inst. comment. III, 17. l’aulo, sent. IV, 8á : vLntestato- 

rum  hereditas lege dundecim tabularum prim um  suis Ueredibus, 
(teinde adgnatü et aliquando quopte gçntibus dcferebalur,»
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Desse principio decorria a indivisibilidade do patri- 
monio, estacionario in perpetuum, fixo ao solo como o 
tumulo commum da familia e transferivel sòmente, 
do mesmo modo que o culto, de varão a varão, inde
finidamente, até a extincção das sacra com a extincção 
da posteridade.

Segundo o systema contrario a este, o direito de 
successão fundado sobre a gentilitas nenhumaapparen- 
cia de parentesco exigia eM  tinha logar precisamente 
quando não havia questão disso (p)~

Mas aceitar semelhante opinião 3 admittirque as leis 
das primeiras idades pudessem ir de encontro ás orert- 
ças, aos costumes e aos sentimentos religiosos da 
época, o que teria succedido de certo, si, apezar de 
serem os gentiles extranhos á familia, ellas lhes tives
sem concedido a herança ab intestato.

As leis eram, porém, uma parte da religião e a pro 
pria Lei das XII Taboas, como as mais antigas colle- 
cções, ao lado das regras do direito, encerrava prescri- 
pções liturgicas, ritos e preceitos religiosos, sendo que 
os pontifices foram por muito tempo os unicos juriscon- 
sultos.

A disposição legal que deferia aos gentiles direitos 
hereditários não poderia estar em desaccôrdo com a re
ligião, que prescrevia a continuidade do culto na mes
ma familia. Os gentiles eram tambem parentes como 
os agnados, não havendo entre estes e aquelles differença 
alguma essencial de parentesco, pois ambos pertenciam 
á mesma familia pela descendencia e pelo laço reli
gioso ; sómente os agnados distavam menos, do que os 
gentiles, do tronco commum.

p) Maynz, obra cit. pag. 38. Walter, cit.
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Cumpre emfim não confundir a verdadeira gentilitas 
com o ju s  gentilitatis de que falaCicero (De oratore, I, 
39), designando certas relações de direito entre a gens 
e um outro elemento de ordem inferior formado de 
clientes.

3.® Os termos da lingua que attestam em cada gens 
uma origem commum.

A palavra gens tem o radical pelagio gen : produ
zir, procrear, de que derivam os termos latinos, gigno, 
genui, genus.

Não omittiremos, entretanto, que, para contradizer 
essa etymologia e paralysar-lhe as consequencius, se 
têm invocado os testemunhos de varios lexicographos 
gregos ácêrca de certa passagem attribuida a Aristó
teles e que se julga que fielmente conservada por um 
escholiaste ou interprete de Platão, da qual parece in
ferir-se que a qualidade de qentilis em Athenas não 
implicava nenhum laço de parentesco.

Não sómente na alludida passagem, mas tambem em 
outra do sophista e grammatico Julius Pollux, que, no 
seu conhecido lexico (q), se atém do mesmo modo á 
auctoridade de Aristóteles, consta effectivamemte que 
cada uma das curias atticas se compunha de um nu
mero certo e determinado de gentes.

Ora, se não fosse possivel contestar a exactidão do 
numero igual de gentes fixado para cada curia, parece 
que seriamos forçados a crêr que a organização das 
gentes em Athenas era puramente facticia e a concluir 
disso, pela analogia existente entre as instituições da- 
quella cidade e as da primitiva Roma, que se as gentes 
atticas fôram simples obra de um legislador, as gentes 
romanas tambem o fôram.

q) Onomasticon, 111, 52, VIII, 111.



Em favor, porém, de semelhantes hypotheses não ha 
mais, entre os antigos, do que o asserto de Aristóteles, 
problematicamente genuino, e o de Pollux bebido na 
mesma fonte ; ao passo que contra ella prevalece a opi
nião da maior parto dos sabios modernos (r), concor
dando em que o parentesco procedente de uma origem 
commum era o elemento essencial da genlilitas, o que 
se considera sufficientemente demonstrado pela própria 
palavra por que eram designados em Athenas os mem
bros de úma mesma gens, ou os cogentiles.

Finalmente» em ioda a argumentação em contrario, 
a verdade das premissas não poderia justificar plena
mente a conclusão que dellas se tira .

4.° Innumeros textos de auctores, além dos já  ciía- 
dos, que, tratando da gentüilas e dos gentiles, forne
cem tambem provas do parentesco primitivo entre os 
membros da mesma gens.

Assim, por exemplo, Varro diz :
« Ut in  hominibus gu/rdam sunt cognationes et 

gemtilitates, sic in verbis : ut enirn ab Aemilio homi- 
nas crrti Aemüií ac gentiles, sic ab Aem ilii nomine 
ãeclinata} voces in gentilitate nom ina l. . .»  (s) ; e em 
Festus lè-se :

« Gentilis dicitur et ex esdem genere ortus et is 
qm  sim üi nomine appellatur, ut ait C incius: ut 
gentiles etc. » (t):

Contra estes e otttros fragmentos costuma-se em ge
ral citar certa passagem de Cicero (u), muito conhe
cida e que tem sido o desespero dos interpretes.

r) K. F.. Hermann, Manual das antiguidades políticas da Grecia;
G. F. Schoemann, antiguidades gregas: Williams, obra cit., pg. 37. 

s) Varro,- De ling. lat. VIII, 2.
í) Pauló Diaò. Festas, genlilis. 
u) Cicero, Tópica, 6, 29.
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Cicero, tentando definir o termo gentilis, refere qua
tro requisitos necessários, entre os quaes não se vê 
nem o da origem commum nem o do parentesco:

« Genlilis, diz elle, sunt qui inter se eodem vomine 
sunt. Noniest satis. Qui ab ingenu:s oriundi sunt.

Ne id quidem satis est. Quorum majorum nemo 
servüutem  servivit. Abesl etiam nunc. Qui capite 
non sunt deminuti. Hos fortasse satis est. N/hit 
enim video. Sca;volam pontificem, ad lianc defmitio- 
nem addidisse. »

Uma definição, que comprehendesse mesmo todos 03 
requisitos acima enumerados, ainda assim seria incom- 
p le ta , porque alli sò se indicam alguns signaes exterio
res, esquecendo-se caracteres essenciaes.

O certo é tambem que a passagem citada não nega 
positivamente a oxistencia de um primitivo laço de pa
rentesco entre os gentiles, e um dos erros do systema 
contrario é concluir do silencio, que a tal respeito ahi 
se guarda, a nío existencia desse parentesco.

Raymundo Corrêa.




